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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 4412026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
DAS FLORES E JULIO CESAR CHAVES DE SANTANA 03129122508 ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, situado na Rua Graccho CaÍdoso, no 92, Centro, llha dâs
Flores/SE, CEP: 49-99G000, CNPJ: 13.1 1 1-22410001-12, nesle ato representado pelo seu titular o Sr. Robson
Martins de Lima, brasileiro, PÍefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e JULIO CESAR CHAVES DE SANTANA 03129í22508 ME,
CNPJ sob o n'.29.374.0721000'l{0, locãlizada à PC SAO JOSE, No 75, BAIRRO CENTRO, PEORINHAS /SE,
CEP: 49.350-000, representado por JULTO CESAR CHAVES DE SANTANA, doravante denominada
CONTRATADA, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a Contratação Direla por
Dispensa de LicitaÇão no 12120?6, em observância às disposições do Art.75, ll, da Lei no'14.133, de 1ô de abril
de 2021, Decreto Municipal no 09/2024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas e condiÉes a seguir enunciadas.

1 .0. O obieto do presente instrumento é a contrataÉo de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

FORNECTMENTO DO PORTAL, SUPORTE E AUX|L|O NAS PUBL|CAÇÔES NO PORTAL, PARA ATENDER A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA OAS FLORES-SE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.1. Vinculam esta contÍataçáo, independentemente de tíanscrição

1.1.1. O TeÍmo de Referência;

1.1.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.'1.3. A Proposta do contratado;

í.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. clÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃO

2.'1. O prazo de vigênciâ da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na

forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência seÉ automalicamente proÍrogado, indepêndentementê dê termo aditivo,
quando o obieto náo for concluÍdo no periodo firmado acima, ressalvadas as pÍovidências cabívêis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

ESTADO DE SERGIPE

(79) 3377-1000 CNPI 13.111.224/0001-12
E-maili llcitãceopmif@outlook.com

CONTRATO no /í412026

Lei n' 14.'133, de 1o de âbril de 2021

1. CLÁUSULA PRtME|RA - OBJETO (art. 92. I e )
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3. CúUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92. lV. Vll ê Xvlll)

3.'1. O rêgime dê execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execugão, assim como os píazos

e condições de conclusão, êntrêga, obsêrvaçáo e recebimento do objeto constam no TeÍmo de ReÍerência,

anêxo a este ContÍato.

3.2. O fiscal do contrato será a Sra. Luciana FÍança dos Santos.

3.3. O prazo para exêcuÉo sêrá dê 12 meses

3.4. O gestor desse contralo será a Sra. Eraldelita Cravo TavaÍes dos Santos

4. CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5.1. O valor total da contrataÉo é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
MESES

P. UNIT P.TOTAL

01 PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS NO

FORNECIMENTO DO
PORTAL, SUPORTE E

AUXILIO NAS
PUBLICAÇÔES NO

PORTAL, PARA ATENDER
A PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ILHA DAS
FLORE$SE

01 s.000,00 60.000,00

TOTAL R$ 60.000,00

UO: 2OO5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 2O4O _ MANUTENçÃO DA SECRETARIA
MUNtCtpAL lF ADMTNTSTRAÇÂO, 33904000:15000000§ERVtÇOS DE TECNOLOGTA OA TNFORMAÇÃO E
COMUNICAÇAO PESSOA JURIDICA

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da
execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encáÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íisc€is e
comerciais incidentes, taxa de adminislração, frete, seguro e oulros necessáÍios ao cumprimento integral do
objeto da contrataçáo.

5, CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO E DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA

UND
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cúusuun sexrA - PAGAMENTO (art' 92. V e Vl)

6.1. O pagamento ao contÍatado será realizado após a execução dos serviços' medianle

apÍesentação de nota Íiscal, regularidade Íiscal e trabalhista'

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (ATt. 92. V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado

8. cLÂusuLA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art' 92 X Xl e XIV)

8.1. Sáo obrigaçôês do Contratante

ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado' de acordo com o

contrato e seus anexos;

g-4. Notificar o contratado por escÍito da ocorrência de eventuais impêrÍeiçÓes' falhas ou

irregularidadesconstatadasnocursodaexecuçãodosserviços,fixandoprazoparaasuacorreÇáo,
certificando-se de que as soluções por ele pÍopostas seiâm as mais adequadas'

S.5,Notincarocontratado,porescrito,sobrevícios,deÍeitosouincorreçõesverificadasnoobjeto
executado,paraquêseiaporelesubstituído,reparadoouconigido'nototalouemparte'àssuasexpênsas;

ESTADO DE SERGIPE
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AcompanhaÍ e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações pelo
8.6_

Contratado;

8.7.ComunicarâempresaparaemissãodeNotaFiscalnoqueserefereàparcelaincontroveÍsada
execuçãodoobjeto,paraeÍeitodeliquidaçâoepagamento,quandohouvercontrovérsiâsobrêaexecuÇãodo
objeto,quanloàdimensão,qualidadeequantidade,conformeoaÍt.143daLeino14.,l33.de202,l;

S.S.Efetuaropagamentoaocontratadodovalorcorrespondenteàexecuçãodoobjeto,noprazo'
forma e condiçÕes estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de ReÍerência:

8.9 Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

S.l0.ExplicitamenteemitiÍdecisãosobretodasaSsolicitaçõesereclamaçÔesrelacionadasà
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes' mêramente

protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execuçáo do ajuste'

8.2.

Receber o objeto no prazo e condiçõ€s estabelecidas no Termo de Referência:
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8.'10.1. A Administração i;;â ;-pã; à" la not""' a contar da data do protÔcolo do

requerimento para decidir, admitida a proÍrogação motivada' por igual período'

ESTADO DE SERGIPE
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelêcimênto do equilíbrio econômico-Íinãnceiro Íeitos

pelo contratado no Prazo máximo de 48 horas

8_12 ComunicaÍ o ContÍatado na hiPótesê de posterior alteração do Termo de Referência pêlo

Contratante. no caso do Lei 14.13 2021

8.13.
do contrato.

FornecerporescritoasinÍormaçôesnecessáriasparaodesenvolvimenlodosserviçosobjeto

Manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do seÍviço para representá-lo na execução

8.'14. Realizar avaliaçôes p€riódicas da qualidade dos serviços' após seu recêbimento'

S.,l5.Assegurarqueoambientedetrabalho,inclusiveseusequipamentoseinstalações,apresentem
condigões adequadas ao cumprimento, pelo Contratado' das normas de segurança e saÚde no trabalho'

quanio o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado'

8.16.NáoresponderporquaisquermmpromissosassumidosPeloContratadocomteÍceiros.ainda
quevinculadosàexecuçãodocontrato,bemcomoporqualquêÍdanocausadoaterceirosemdecoÍÍênciade
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

8.17.Previamenteàexpediçãodaordemdeservigo,veriÍcarpendências,libêraráreasê/ouadotaÍ
providências cabíveis para a regulâridade do início da sua exocuçao'

cLÁusuLA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art 92 XlV' XVI eXVll)

g.l.ocontratadodevecumprirtodasasobrigaçÕesconstantesdestecontratoedeseusanêxos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.

do contrato

9.2.1. A indicação ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser rêcusada pelo órgão ou

entidade,desdequêdevidamenteiustiÍicada,devendoaempresadesignaroutroparaoexeÍcicioda
atividade.

9.3. AtendeÍ às dêterminaçóes regulaÍes emiüdas pelo Íiscâl do contrato ou âutoridade superior (a!L

l3L!!) ê prestar todo esclarêcimento ou inÍormaÉo por eles solicitados;

9'4.AlocârosempíegadosnecessáriosaopeÍfeitocumprimentodascláusulasdestecontrato,com
habilitação e conhêcimento adequados, fomecendo os matêriais, equipamentos, ferramentas e utensílios

9.
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demandados, cuia quantidade, qualidade ã i"lnãroóiá'o*"rão atendeÍ à§ recomendações de boa técnica e a

legislação de regência:

g.s.Reparar,conigir,remover,rêconstruirousubstituir'àssuasexpensas'nototalouempaÍte'no

prazoÍixadopeloÍiscaldocontrato,osserviçosnosquaissevêrificaremvícios,deÍeitosoUinmrrêções
resultantes da execuÉo ou dos materiais emPregados;

ESTADO DE SERGIPE
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g.g. Náo conlratar, durante a vigência do contrato, ÕÔniuge, companheiro ou paÍenle êm linha reta,

colateral ou por aÍinidade, alé o tercêiro grau, de dirigênte do contratante ou do Íiscal ou gestor do conlrato, nos

termos do artioo 48. oaráorafo Único. da Lei no 14'133 de 2021;

9.9. Quando não for possível a vedficação da regularidade no Sistêma dê Cadastro dê

Fornecedores - SICAF, o contratado dêveÍá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos seÍviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidão Coniunta relativa aos tributos federais e à DíVida Ativa da União: 3)

certidõesquecomprovemaregularidadepeÍanteaFazendaMuniciPalouDistritaldodomicílioousededo
contÍatado;4)certidãodeRegulãridadedoFGTS-cRF;e5)CertidáoNegativadeDébitosTrabalhistas-
CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigações previ§tas em Acordo' ConvenÇão'

Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abÍangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas,sociais'previdenciáÍias,tribuláÍiasêasdemaispÍevistasemlegislaçãÔespêcíÍica,cuja
inadimplência não tÍansfere a responsabilidade ao Contratânte;

g.í1. comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

g.12. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prspostos,

garantindo.lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaosdocumentosÍêlativosà
execução do emPreêndimento.

g.l3.Paralisar,pordeterminaçãodoContÍatante,qualqueratividadequenãoes§asendoexecutada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de terceiros'

9.6. ResponsabilizaÊse Pelos vícios e danos decorrentês da exêcução do obieto' de acordo com o

códioodeDeÍesadoconsumidor(Leino8.078.de1990),bemcomoportodoequalquerdanocausadoà
Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da

execuçãocontratualpeloContratante,queficaráautorizadoadescontardospagamentosdevidosouda
garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos:

g.T.EfetuarcomunicaÉoaocontratante,assimquetiverciênciadaimpossibilidadederealização

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis'
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9.14. Promover a guarda, manutenÉo e vigilância de materiais, ferramentas, e

necessário à êxecução do objeto, duránle ã vigência do conlrato.

tudo o que for

9.15. Condudr os trabalhos com estÍitâ observância às normas da lêgislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de seguranÇa, higiene ê disciplina.

9.16. Submeter pÍeviamente, por escrito, ao Contratant6, para análise e aprovação, quaisqueÍ

mudanças nos métodos executivos que fuiam às especíicações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.17. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do mênor de dezoito anos

em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do conlralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas âs condiçóes exigidas para qualiÍicaÉo na contratação direta:

9.19. Cumprir, durante todo o período de êxêcuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da PÍevidência Social ou para aprendiz, bem como as resêryas

de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pêlo fiscal do

contrato, com a indicaÇáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116. oaráorafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus deconênte de eventual equívoco no dimênsionamsnto dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o alêndimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenlos arrolados no eÍ.lZL_-lLlL jê_tei-0:_!-4Í!3,
de 2O21i

9.23. Cumprir, além dos posfulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de sêgurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários prêdeterminados pelo Contratante

5.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o c:lso, a relaÉo nominal dos empregados quê

adentrarão no órgâo paru a execução do serviço.

-ê-
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9.27.

profissional.
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obseÍvar os preceitos da legislação sobre a jornada dê trabalho, conÍorme a categoria

9.2g. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos êmpregâdos alocados, no

prazo Íixado pêla Íiscalizaçãô do contrato, nos casos êm que Íicar constatado descumprimento das obrigações

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especiÍicaçÕes do objêto'

9.29 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as NoÍmas lnternas do contratante

g.3o.lnstruirseusempregadosaresPeitodasatividadesaSeremdesempenhadas,alertando.osa

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contÍatado relatar ao contÍatante toda e

qualquer ocorrência neste sêntido, a fim de evitar dêsvio de função'

g.32. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados Com materiais defeituosos ou com vício.

10.CLÁUSULADECIMA-INFRAçÔESESANÇÕESADMINISTRATIVAS(art.92'XlV)

10.1. Comete infraÉo adminislrativa, nos termos da tci!:E l-33J92021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo conlrato:

b)dercausaàinexecuÉoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçáoou
âo funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse clletivo:

c) der causa à inexecuÉo total do contÍato:

d) enseiar o retardamênto da execução ou dâ entrega do obieto da contrataÉo sem

motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contralo;

f) praticar ato fraudulento na execução do contralo:

g) comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei n' 12.846 de '1" de aoosto de 2013'

10.2

sanções:

serao aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes

g.3l.lnslruirosseusempregados'quantoàprevençâodeincêndiosnasáreasdocontratante.
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i) Advertência, quândo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se iustmcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) lmpedimênto de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c' e "d" do subitêm acima deste Contrato, sempíe que não se justmcar a imposição de

penâlidadê mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Dêdaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando píaticadas ãs condutas

descritas nas alíneas "ê", "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei no 14.133. de

2021).

iv) Multa:

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustiÍicado sobre o valoÍ da parcela

inadimplida.

10.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigação

de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei n" 14.133. de 2021)

't1. cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA- FORO (arr. 92. §1")

11.1- Fica eleito o Foro da comarca de llha das Flores/SE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'1". da

Lei no 14.13312'l

llha das Flores/SE, 20 de fevereiro de 2026
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10.4. Íodas as sanções previstas neste Contíato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a

mutta (art. 156. §7'. da Lei n' 14.133. de 2021).
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